
 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 
                   GABINETE DO PREFEITO 

 

 
 
 
GAP/OF/Nº 549/2025 
 
 

Votuporanga 18 de julho de 2025.  
 

 

 
 
Senhor Presidente, 
 
 
 
 
 

Cumprimentando-o cordialmente, vimos por meio deste solicitar a retirada 

do Projeto de Lei nº 72/2025 que “Acresce o §3º ao art. 1º da Lei Municipal nº 3.478, de 14 de 

fevereiro de 2002, que autoriza a SAEV - Superintendência de Águas e Esgotos de 

Votuporanga a receber doação espontânea para Santa Casa de Misericórdia de Votuporanga, 

através do talão da conta de consumo de água”, para melhor análise e aprimoramento do texto 

legal. 

Na oportunidade, reitero os protestos do mais alto apreço e distinta 

consideração. 

Atenciosamente. 

 

 

Jorge Augusto Seba 

Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
Excelentíssimo Senhor 
DANIEL DAVID 

Presidente da Câmara Municipal de  
VOTUPORANGA - SP. 
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